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PORTARIA Nº 700/2023
Dispõe sobre exoneração de servidor efetivo.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da Lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as informações constantes dos Processo Administrativo nº 8500122-50.2023.8.06.0071;
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 07 de março de 2023, o servidor MARCELO DOS SANTOS PEREIRA, matrícula nº 

47153, do cargo efetivo de Técnico Judiciário - Área Judiciária.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de março de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 701/2023
Dispõe sobre final de cessão de servidor deste Tribunal.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da Lei 16.208, de 03 de abril de 2017,

CONSIDERANDO o que consta nos Processo Administrativo n° 8502899-24.2023.8.06.0001;
RESOLVE:
Art. 1°. Tornar público o final da cessão, em 21 de fevereiro de 2023, do servidor JOSÉ IRAGUASSU TEIXEIRA FILHO, 

Oficial de Justiça, matrícula nº 4984, junto a Prefeitura Municipal de Fortaleza -PMF, bem como determinar seu retorno à 
origem, a Central de Cumprimento de Mandados Judiciais da Comarca de Fortaleza – CEMAM.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 16 de março de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 704/2023
Dispõe sobre designação temporária e excepcional de Oficial de Justiça.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício da Presidência, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 6º, inciso VII, da Lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO o disciplinado na Resolução do Órgão Especial nº 15, de 13 de junho de 2016, dispondo que a designação 
temporária e excepcional de servidores ocupantes dos cargos efetivos de Oficial de Justiça caberá à Presidência;

CONSIDERANDO a Portaria nº 375/2021, publicada 26 de fevereiro de 2021, estabelecendo critérios para designação 
temporária e excepcional de oficiais de justiça e dá outras providências;

CONSIDERANDO a anuência dos Oficiais de Justiça;
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo Administrativo nº 8500019-14.2023.8.06.0113, 8500012-

57.2023.8.06.0069, 8500160-82.2022.8.06.0108, 8500030-51.2023.8.06.0175.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR, com prejuízo de suas funções, os Oficiais de Justiça para atuarem temporária e excepcionalmente na 

Comarca e no período conforme descritos na tabela abaixo.

OFICIAL DE JUSTIÇA MAT. COMARCA DE ORIGEM COMARCA DE DESTINO PERÍODOS

ERLEY LEITE ROQUE 6395 Iguatu Acopiara 16 a 25/03/2023

WALMIR ALVES GOMES 167 Saboeiro Acopiara 16 a 25/03/2023

MARIA ELIANE TORRE DE SOUSA 200665 Meruoca Coreaú 16 a 25/03/2023

DANIEL JOSE DE AMORIM COELHO 3236 Graça Coreaú 16 a 25/03/2023

DIMITRI GOMES LE SUEUR 5617 Pentecoste Jaguaruana 17 a 26/03/2023

JOSÉ CRUZ DE OLIVEIRA SANTOS JÚNIOR 201662 Cariré Jaguaruana 17 a 26/03/2023
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ANA MARTA OLIVEIRA DO VALE 538 Fortaleza Tairi 13/03 a 
01/04/2023

EVELINE JAGUARIBE 1496 Fortaleza Trairi 13/03 a 
01/04/2023

Art. 2º Os servidores farão jus à percepção de diárias correspondentes aos dias efetivamente trabalhados na Comarca em 
que foram designados, de acordo com as disposições da Resolução do Órgão Especial nº 12/2019, de 27 de junho de 2019, com 
as alterações trazidas pela Resolução nº 13/2020, de 13 de agosto de 2020.

Parágrafo único. Em observância aos princípios da finalidade, moralidade e economicidade, na prestação de contas, o 
servidor deverá apresentar, no final do período, as devidas comprovações dos dias de efetivo trabalho na Comarca em que 
atuou em designação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, em 20 de março de 

2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 705/2023
Dispõe sobre exoneração e nomeação de cargos de provimento em comissão.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO a Lei nº 18.309, de 16 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre a transformação de cargos vagos efetivos 
de servidores e a criação de cargos de provimento em comissão na estrutura do Poder Judiciário do Estado do Ceará;

CONSIDERANDO a Resolução nº 03/2023, de 23 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre a alteração da estrutura 
administrativa do Poder Judiciário do Estado do Ceará, para criar a Diretoria Negocial do PJe e dá outras providências;

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar os servidores dos cargos de provimento em comissão, nos termos do Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Nomear os servidores para os cargos de provimento em comissão, nos termos do Anexo II desta Portaria.

Art. 3 º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 20 de março de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

Anexo I da Portaria nº 705/2023, de 20 de março de 2023

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

UNIDADE CARGO EM COMISSÃO SIMB SERVIDOR(A) MATR. CARGO 
EFETIVO PROCESSO

NÚCLEO DE PRODUTIVIDADE 
REMOTA AUXILIAR OPERACIONAL DAJ-7 JÉSSICA PINHEIRO 

CAMELO E SILVA 22513 -------- 8503765-
32.2023.8.06.0001

VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
JIJOCA DE JERICOACOARA

ASSISTENTE DE APOIO 
JUDICIÁRIO DAJ-4 MARCELLA CARNEIRO 

HOLANDA 46732 --------- 8503566-
10.2023.8.06.0001

JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA 
DE SOBRAL

ASSISTENTE DE APOIO 
JUDICIÁRIO DAJ-4 ANTÔNIO XIMENES 

CARVALHO 40350 -------- 8500046-
41.2023.8.06.0163

NÚCLEO DE PRODUTIVIDADE 
REMOTA

ASSISTENTE DE APOIO 
JUDICIÁRIO DAJ-4 GISELLE MARTINS 

SILVEIRA 45375 -------- 8503660-
55.2023.8.06.0001

JUIZADO DA VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA 
A MULHER DA COMARCA DE 
SOBRAL

SUPERVISOR -  UNIDADE DE 
ENTRÂNCIA FINAL DAJ-3 RYAN SALATIEL 

CAVALCANTE PAIVA 48511 -------- 8500277-
56.2023.8.06.0167

Anexo II da Portaria nº 705/2023, de 20 de março de 2023

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ


